NORMATIVA DE REGULAMENTACAO DO EXAME DE SUFICIENCIA PARA OBTENCAO DE
TITULO DE ESPECIALISTA OU CERTIFICADO DE AREA DE ATUACAO

Em decorréncia do convénio celebrado em 11 de abril de 2002 entre o Conselho Federal de Medicina
(CFM), a Associacdo Médica Brasileira (AMB) e a Comissdo Nacional de Residéncia Médica, ratificado
através da Resolugcdo CFM 1785/2006, informamos a sistematica adotada pela AMB e Associacdes
de Especialidade conveniadas, para a concessao e registros de titulos de especialista e/ou
certificados de area de atuacao.

1. PRINCIPIOS ADOTADOS

1.1. Desburocratizar e facilitar o recebimento do Titulo de Especialista ou Certificado de Area de
Atuacéo.

1.2. Considerando os custos e as peculiaridades de cada Associacdo de Especialidade, o valor sera
estabelecido pela prépria Associacao de Especialidade, informando o percentual de desconto para 0s
sécios quites da AMB.

1.3. As Associacdes de Especialidade deverdo encaminhar a AMB a relacdo dos candidatos
aprovados, imediatamente apds a divulgacéo dos resultados.

1.4. A Federada procedera a entrega dos titulos e/ou certificados de area de atuacéo,
comprometendo-se no prazo maximo de 15 dias A encaminhéa-los. Nao deve estabelecer critérios que
dificultem a entrega ou exigir pagamento de qualquer outra taxa.

2. DAS ASSOCIAGOES DE ESPECIALIDADE

2.1. Os exames de suficiéncia serdo organizados e realizados pelas respectivas Associacdes de
Especialidade de acordo com os critérios estabelecidos pelo convénio celebrado entre a AMB, o CFM
e a CNRM, em consonancia com a Resolu¢édo 1785/2006 do CFM.

2.2. As Associacbes de Especialidade promotoras dos exames de suficiéncia estabelecerédo
de acordo com critérios proprios, as taxas e emolumentos correspondentes, salvaguardando o
percentual de desconto ao associado da AMB, que ndo deve ser inferior ao concedido ao sécio da
Associacao.

2.3. SO serdo aceitos editais encaminhados pela Associacdo de Especialidade filiada a AMB;
departamentos independentes deverdo dirigir-se a Associacao de sua Especialidade.

2.4. As Associacdes de Especialidade deverdao encaminhar & AMB, com antecedéncia minima de 120
(cento e vinte) dias da data agendada para a realizagcao do exame de suficiéncia, o edital seguindo os
critérios estabelecidos nesta Normativa, para aprovacéo e publicacdo no Jornal da Associagdo Médica
Brasileira. Os editais que ndo cumprirem rigorosamente esse prazo, ndo serdo aprovados e 0 exame
nao podera ser realizado.

2.5. As Associacdes de Especialidade deverdo encaminhar a AMB a ficha modelo para confec¢éo dos
titulos e/ou certificados (Anexo 1), com todos os campos devidamente preenchidos. Erro na grafia
determinara o pagamento de nova taxa de confecgéo, pela Associacdo de Especialidade responsavel
pelas informacdes.

3. Exame de suficiéncia para obtencéo do Titulo de Especialista ou Certificado de Area de Atuacio

Normas Orientadoras e Reguladoras extraidas na integra da Resolu¢cdo do CFM 1785/2006

a) O Conselho Federal de Medicina (CFM), a Associacao Médica Brasileira (AMB) Comissdo Nacional
de Residéncia Médica (CNRM) reconhecerdo as mesmas especialidades e areas de atuacao.

e) A AMB emitira apenas titulos e certificados que atendam as determinac¢des da CME.

f) Toda especialidade médica terd, no minimo, dois anos de formacéo, tanto para a CNRM como para
a AMB.



g) Nao serdo autorizadas areas de atuacao com programa de formacao inferior a um ano.

h) A area de atuagéo que apresente interface com duas ou mais especialidades somente sera criada
ou mantida apds consenso entre as respectivas Sociedades.

i) Os exames da AMB para certificacdo de areas de atuacdo comuns a duas ou mais sociedade serao
Unicos e contardo, na sua elaboracéo, com a participacao de todas as Sociedades vinculadas.

j) Os Conselhos Regionais de Medicina (CRMs) deverao registrar apenas titulos de especialistas e
certificados de area de atuagao.

m) As especialidades médicas e as areas de atuacdo devem receber registros independentes nos
CRMs.

n) O médico s6 podera fazer divulgacao e andncio de até duas especialidades e/ou areas de atuacéo.

0) E proibido aos médicos a divulgac&o e antncio de especialidades ou areas de atuagio que no
tenham reconhecimento da CME.

p) A AMB deverd preservar o direito a certificacdo de area de atuagéo para as Sociedades que
respondiam por especialidades transformadas em areas de atuacédo: Administragdo em Saude,
Citopatologia, Endoscopia Digestiva, Endoscopia Respiratoria, Hansenologia, Hepatologia, Nutricao
Parenteral e Enteral e Neurofisiologia Clinica.

g) Todas as demais areas de atuacgdo receberdo certificacdo, na AMB, via Sociedades de
Especialidades.

r) As Sociedades de Especialidade ou de Areas de Atuacdo reconhecidas ficam obrigadas a
comprovar sua participacdo em centros de treinamento e formacao, mediante relatério anual enviado a
AMB

Normas para elaboracéo do Edital do Exame de Suficiéncia para Titulo de Especialista e/ou
Certificado de Area de Atuacédo outorgadas pelo Conselho Cientifico da AMB

Pré-requisitos obrigatorios para inscrigéo:

a) Tempo de formacao na especialidade e/ou area de atuacao : atender a Resolu¢cao do CFM em
vigor.

b) Comprovacgéo do CRM definitivo.

c) Certificado de conclusao do Programa de Residéncia Médica reconhecido pelo MEC;

ou

Certificado de concluséo de treinamento na especialidade com duracdo semelhante a do Programa de
Residéncia Médica do MEC reconhecido pela Associacao de Especialidade;

ou

Treinamento na especialidade por um periodo de tempo equivalente a duas vezes o recomendado
pela CNRM do MEC, comprovados por meio de atuacdo em atividades profissionais e participacdo em
atividades cientificas acreditadas pela AMB atingindo no minimo 100 pontos, conforme tabela utilizada
pela CNA (Anexo lI).



d) Nao sera exigida a condicdo de socio da AMB, da Associacdo de Especialidade ou de qualquer
outra instituicdo para inscrigdo, obtencao e registro do Titulo de Especialista e/ou Certificado de Area
de Atuacéo.

e) A inscricdo para o exame de suficiéncia ndo pode ser condicionada a inscrigdo no Congresso
promovido pela Associacédo de Especialidade.

f) As Associacdes de Especialidade deverdo promover exames de suficiéncia no minimo anuais, para
concessédo de Titulo de Especialista e/ou Certificado de Area de Atuacéo.

g) O edital para Certificado de Area de Atuacdo deve ser encaminhado por uma das Associacdes de
Especialidade convenentes, constando obrigatoriamente a anuéncia por escrito das demais. Fazem

excecdo as Associacdes constantes da Resolugédo do CFM 1785/2006 que encaminham o edital de

forma independente.

h) O edital deve ser encaminhado em papel timbrado da Associa¢édo de Especialidade, com todas as
vias rubricadas e assinado no final pelo seu representante legal.

i) Para prestar o exame de suficiéncia em qualquer area de atuacao é necessario que o(a) médico(a)
seja portador(a) do Titulo de Especialista da AMB na(s) especialidade(s) pertinente(s) a area de
interesse, em conformidade com a Resolu¢do do CFM 1785/2006.

j) As Associacdes de Especialidade que conferem Certificados de Area de Atuacéo em conjunto,
devem obrigatoriamente, ter convénio firmado com a AMB e entre si.

k) Conforme a Resolucédo do CFM 1785/2006 em vigor, os exames de suficiéncia da AMB para
certificacdo de areas de atuacdo comuns a duas ou mais Associacdes de Especialidade serao Unicos
e contardo, na sua elaboracdo, com a participacéo de todas as Associacdes vinculadas.

[) N&o podem ser adotados critérios diferenciados para os candidatos nas diversas avaliacdes (teérica,
prética, tedrico-pratica ou analise curricular); devem ser extensivos a todos os candidatos
indiscriminadamente.

m) O Exame de Suficiéncia ndo deve ser restrito aos que concluiram Programa de Residéncia Médica
ou estagio na Especialidade.

n) O Exame de Suficiéncia devera ter; no minimo 2 (duas), das seguintes avaliacdes: tedrica, tedrico-
pratica, pratica ou analise curricular.

- A prova tedrica € obrigatéria, devendo conter questdes de multipla escolha na sua maioria; as
questdes dissertativas podem entrar somente como complemento da avaliacéo.

- A prova tedrico-pratica ou pratica deve seguir critérios proprios de cada Associacdo de
Especialidade, previamente aprovados pela AMB.

- A avaliacéo curricular, quando adotada pela Associacdo de Especialidade, deve ter seu modelo de
curriculo aprovado pela AMB. O peso atribuido ndo pode ultrapassar a 30% da avaliagédo final.

0) Informar quais os critérios de avaliacao (pontuacédo, percentual, peso e média final). Nao é permitida
a concessao de titulo de especialista e/ou certificado area de atuacao por proficiéncia (analise
curricular). A nota de corte ndo deve ser inferior a 6 (seis).

p) Deve constar em Edital como sera feita a divulgacao do gabarito da prova.

g) Para um novo exame de suficiéncia, € necessario que a Associacado de Especialidade conclua o
anterior, divulgando inclusive a relagéo dos aprovados.

r) As avaliacdes (tedrico-pratica ou pratica) devem ser feitas até, no maximo, 180 dias apds a
realizacdo da prova tedrica.

s) Informar o programa da prova e a bibliografia sugerida.



t) O preenchimento da ficha de inscricdo (Anexo I) e o pagamento da taxa de confec¢&o do Titulo de
Especialista/Certificado de Area de Atuagéo deve ser feito somente na Associacédo de Especialidade,
por meio de cheque nominal ou depésito em conta da AMB.

u) A lista de aprovados deve conter nome e data de aprovacdo do médico, as demais informacdes
devem ser encaminhadas com o repasse do pagamento de confec¢éo do titulo ou certificado.

v) Se forem comprovadas irregularidades no Exame de Suficiéncia, a AMB devera ser informada e
consultada sobre as providéncias a serem adotadas.

4. DA AMB

4.1. De posse da lista de aprovados, a AMB providenciara o cadastramento e a confeccéo dos
titulos/certificados.

4.2. ApGs a confeccdo, a AMB os encaminharé a Associacéo de Especialidade, para assinatura do
Presidente e Secretario-Geral.

5. DAS FEDERADAS

5.1. A Federada, ap0s o recebimento dos titulos, procedera a entrega dos mesmos aos respectivos
médicos, devidamente protocolados, diretamente ou por meio de suas regionais.

5.2. A Federada ou regional podera adotar critérios de cerimdénia publica para diplomacao dos
especialistas.

5.3. Os protocolos de comprovacao do recebimento pelos médicos deverao ser, obrigatoriamente,
encaminhados a AMB para o respectivo registro.

5.4. Caso a Federada manifeste interesse, a AMB podera proceder o encaminhamento dos titulos ou
certificados diretamente aos médicos.

6. EMISSAO DA 2a VIA DE TITULO DE ESPECIALISTA OU CERTIFICADO DE AREA DE
ATUACAO

6.1. A solicitacao de confeccao é direta entre 0 médico e a AMB.

6.2. O valor estabelecido para confec¢éo do titulo ou certificado, deve ser encaminhado a AMB, de
acordo as orientacdes fornecidas pela Secretaria de Titulos de Especialista.

6.3. A 2avia sera encaminhada diretamente ao médico, conforme o endereco fornecido



